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Valor da Causa: R$44.300,00
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em primeiro e segundo leilão conforme
Lei 13.105/2015, o(s) bem(ns) adiante descrito(s), na forma seguinte:

LEILÃO: Somente na modalidade eletrônica, no dia 06/11/2025, às 09:00 horas, por preço igual
ou superior ao da avaliação.

 Somente na modalidade eletrônica, no dia 14/11/2025, às 09:00 horas, pelo maior2º LEILÃO:
lance, desde que não caracterize preço vil. (art. 891, § único, CPC).
O interessado em ofertar lances de forma eletrônica, deverá efetuar cadastro prévio junto ao site
do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - sendo o cadastro gratuito e requisito indispensável para
participação na alienação judicial eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e
criminalmente pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line
estarão vinculados às mesmas normas processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de
leilões presenciais, inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal.

 Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br.LOCAL:
 Caso não haja expediente forense, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente,OBS:

no mesmo horário.
 Na forma do art. 887 do CPC, o presente edital será publicado na rede mundialPUBLICAÇÃO:

de computadores, no sítio do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - dispensada a publicação em
jornal.

 Autos 0001546-24.2023.8.16.0209 de Cumprimento de sentença em que éPROCESSO:
Exequente SILVIA SKAETTA NUNES DONATTI CPF: 077.171.367-32 e Executado(s)
CRISTIANO HOEGEN RG: 94974566 SSP/PR CPF: 053.474.319-62 / CRISTIANO HOEGEN –
ME CNPJ: 19.753.483/0001-23.

 02 (dois) carregadores, Cal. 12, 10 tiros.DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): ITEM 01:
Conservação: Novo. (Avaliação: R$700,00 cada);  01 (um) case grande (estojo).ITEM 02:
Conservação: Novo. (Avaliação: R$600,00);  01 (um) AIR SOFT, marca ROSSI,ITEM 03:
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número: RNSA367020BR, Cal. 6mm com 1 carregador (AR-15). Conservação: Boa. (Avaliação:
R$1.500,00);  01 (uma) Pistola IMBEL 380, número H6A51192, com um carregadorITEM 04:
19+1 tiros, com case (estojo). Conservação: Bom. (Avaliação: R$7.000,00);  01 (uma)ITEM 05:
Pistola BERETTA, apx 9mm, número AXC033967, com um carregador de 7+1 tiros, com caixa.
Conservação: Bom. (Avaliação: R$13.000,00);  01 (uma) Carabina TAURUS T4, CalITEM 06:
5,56 , número ACH097827, com dois carregadores 30+1 tiros. Conservação: Boa. (Avaliação:
R$20.000,00).
OBSERVAÇÃO: Para arrematar armas de fogo, o arrematante deverá preencher os
requisitos legais (Lei 11.615/2023) e (Lei 10.826/2023).
Logo, por ocasião da realização da hasta pública, deverão ser observadas as disposições legais
abaixo (Lei 11.615/2023): Art. 13. É vedada a comercialização de armas de fogo de uso restrito e
de suas munições, ressalvadas as aquisições: I - por instituições públicas, no interesse da segurança
pública ou da defesa nacional; II - pelos integrantes das instituições a que se refere o inciso I; III -
pelos atiradores de nível 3, na forma prevista no § 3º do art. 37; e IV - pelos caçadores
excepcionais, na forma prevista no inciso III do caput do art. 39. Art. 15. A aquisição de arma de
fogo de uso permitido dependerá de autorização prévia da Polícia Federal e o interessado deverá: I
- ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade; II - apresentar documentação de identificação
pessoal; III - comprovar a efetiva necessidade da posse ou do porte de arma de fogo; IV -
comprovar idoneidade e inexistência de inquérito policial ou processo criminal, por meio de
certidões de antecedentes criminais das Justiças Federal, Estadual ou Distrital, Militar e Eleitoral;
V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa; VI - comprovar
capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo, na forma prevista no § 5º; VII - comprovar
aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada em laudo conclusivo fornecido por
psicólogo do quadro da Polícia Federal ou por esta credenciado; e VIII - apresentar declaração de
que a sua residência possui cofre ou lugar seguro, com tranca, para armazenamento das armas de
fogo desmuniciadas de que seja proprietário, e de que adotará as medidas necessárias para impedir
que menor de dezoito anos de idade ou pessoa civilmente incapaz se apodere de arma de fogo sob
sua posse ou de sua propriedade, observado o disposto no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003. § O
disposto no caput e no § 3º aplica-se aos caçadores excepcionais, atiradores desportivos e
colecionadores. § 2º O interessado poderá adquirir até duas armas de fogo para defesa pessoal,
desde que comprove a efetiva necessidade de que trata o inciso III do caput para cada aquisição, e
até cinquenta munições por arma, por ano. § 3º A comprovação da efetiva necessidade de que trata
o inciso III do caput não é presumida e deverá demonstrar os fatos e as circunstâncias concretas
justificadoras do pedido, como as atividades exercidas e os critérios pessoais, especialmente os que
demonstrem indícios de riscos potenciais à vida, à incolumidade ou à integridade física, própria ou
de terceiros. § 4º Para comprovação da idoneidade de que trata o inciso IV do caput, serão
apresentadas certidões negativas específicas, referentes aos locais de domicílio dos últimos cinco
anos do interessado, em que constem os seguintes registros: I - ações penais com sentença
condenatória transitada em julgado; II - execuções penais; e III - procedimentos investigatórios e
processos criminais em trâmite. § 5º O comprovante de capacitação técnica a que se refere o inciso
VI do caput será expedido por instrutor de armamento credenciado na Polícia Federal e atestará: I -
conhecimento da conceituação e das normas de segurança pertinentes à arma de fogo; II -
conhecimento básico dos componentes e das partes da arma de fogo; e III - habilidade de uso da
arma de fogo demonstrada, pelo interessado, em avaliação realizada por instrutor de armamento e
tiro credenciado pela Polícia Federal. § 6º Após a apresentação dos documentos a que se referem
os incisos III a VIII do caput, na hipótese de manifestação favorável, será expedida, pela Polícia
Federal, em nome do interessado, a autorização para a aquisição da arma de fogo indicada. § 7º O
indeferimento do pedido será comunicado ao interessado em documento próprio, com fundamento,
exemplificativamente: I - na inobservância aos requisitos previstos no caput; II - na instrução do
pedido, pelo interessado, com declarações ou documentos falsos; III - na manutenção de vínculo,
pelo interessado, com grupos criminosos; ou IV - na atuação como pessoa interposta de quem não
preencha os requisitos previstos no caput. § 8º A autorização para aquisição de arma de fogo é
intransferível. § 9º Fica dispensado da comprovação dos requisitos a que se referem os incisos VI e
VII do caput o interessado em adquirir arma de fogo que: I - comprove possuir autorização válida
de porte de arma de fogo de mesmo calibre da arma a ser adquirida; e II - tenha se submetido à
avaliação psicológica em período não superior a um ano, contado da data do pedido de aquisição. §
10. Após a aquisição, o interessado requererá à Polícia Federal a expedição do CRAF, sem o qual a
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arma de fogo não poderá ser entregue ao adquirente. Art. 22. A transferência de propriedade de
arma de fogo de uso permitido, cadastrada no Sinarm, e de arma de fogo de uso permitido e
restrito, cadastrada no Sigma, por quaisquer das formas em direito admitidas, estará sujeita à
autorização prévia da Polícia Federal ou do Comando do Exército, respectivamente, aplicado o
disposto no art. 15 ao interessado na aquisição. § 1º A solicitação de autorização para transferência
de arma de fogo será instruída com a comprovação do interesse do proprietário na alienação a
terceiro. § 2º A entrega da arma de fogo de uso permitido registrada no Sinarm pelo alienante ao
adquirente somente poderá ser efetivada após a autorização da Polícia Federal. § 3º A entrega da
arma de fogo de uso permitido ou restrito registrada no Sigma pelo alienante ao adquirente
somente poderá ser efetivada após a autorização do Comando do Exército.

 R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais) em 07/08/2024.AVALIAÇÃO TOTAL:
 19ª SDP de FB. R. Ten. Camargo - Centro, Francisco Beltrão - PR, 85605-090.DEPÓSITO:

 R$ 52.234,22 (cinquenta e dois mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e doisDÍVIDA:
centavos) em 03/09/2024, valor sujeito à atualização mais as custas processuais.

 Os que constarem nos autos.ÔNUS:
 O pagamento deverá ser realizado à vista peloCONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO LEILÃO:

arrematante, alternativamente, o valor da arrematação poderá ser quitado no prazo de até 15 dias,
mediante caução idônea, prestada no ato, equivalente a 25% do valor da arrematação. Na hipótese
do arrematante deixar de quitar o valor no prazo de 15 dias, perderá o valor da caução, tornando
sem efeito a arrematação e retornando o bem à novo leilão, dos quais não serão admitidos a
participar o arrematante e o fiador remissos. Nos pagamentos via guia judicial, deverão ser
desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas guias, devendo o arrematante observar os
prazos estabelecidos no presente edital.

 O interessado em adquirir o(s) bem(ns) em prestações poderáPROPOSTA PARCELADA:
apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos termos
do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da arrematação e saldo
parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigidas pelo índice do TJ/PR (Média IGP/INPC), e garantido
por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de
imóveis, sendo que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as
propostas de pagamento parcelado (CPC, art. 895, § 7º). No caso de atraso no pagamento de
qualquer das parcelas, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

 Os bens serão vendidos livre de dívidas e ônus de acordo com o art. 130CONDIÇÕES GERAIS:
§ único do Código Tributário Nacional. Os bens serão vendidos no estado que se encontram,
inexistindo garantia sobre os mesmos, assumindo o arrematante a retirada do(s) bem(ns), posse no
imóvel, impostos e taxas que recaírem sobre os bens para transferência junto aos órgãos
competentes.

 Caberá ao arrematante arcar com o custo de expedição da respectiva Carta deDESPESAS:
Arrematação ou Mandado de Entrega, cujos valores deverão ser recolhidos diretamente à Vara
onde tramitam os autos a que se referem o presente edital. Para os bens móveis incidirá o ICMS.

 Elton Luiz Simon, Leiloeiro Público Oficial, Jucepar 09/023-L, fone (46) 3225-LEILOEIRO:
2268, www.simonleiloes.com.br o qual perceberá por seu ofício a seguinte remuneração: 5% sobre
o valor da arrematação, a comissão devida pelo arrematante ao leiloeiro. Desde logo esclareço que
não será devida essa comissão, devendo ser restituída ao arrematante se for o caso, quando anulada
a praça. Em caso de adjudicação, fixo os honorários em 2% sobre o valor do bem, os quais deverão
ser pagos pelo adjudicante. Em caso de remição ou acordo, fixo os honorários em 2% sobre o valor
do bem, que devem ser pagos pelo executado e são devidos a partir da publicação do edital.

 Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) e demaisINTIMAÇÃO BEM MÓVEL:
credores de acordo com o art. 889 do CPC.

 O juízo responsável pela designação da hasta pública ou o leiloeiro público oficial não serãoOBS:
responsabilizados por qualquer dano, prejuízo ou perda no equipamento do usuário causados por
quedas ou falhas no sistema, no servidor ou na internet, posto que a internet e o site do leiloeiro são
apenas facilitadores de oferta. A comissão do leiloeiro NÃO INTEGRA O VALOR DO LANCE.
Ou seja, além do valor ofertado em leilão o arrematante deverá realizar o pagamento da comissão
do leiloeiro.
Cabe ao interessado acessar o site com antecedência para acompanhar o andamento e encerramento
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do leilão no site do leiloeiro. O(s) bem(ns) que não for(em) objeto de arrematação no decorrer do
leilão judicial poderão ser apregoados novamente (repassados) ao final do evento, na mesma data.
Francisco Beltrão/PR, 7 de outubro de 2025. Eu,.....................…(Maryelle de Oliveira), Técnica
Judiciária, o fiz digitar e subscrevi.

Francisco Beltrão, 07 de outubro de 2025.

 

Lisiane Mattos Kruse

Juíza de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

U
7 

9K
92

T
 5

X
U

M
S

 S
K

95
U

PROJUDI - Processo: 0001546-24.2023.8.16.0209 - Ref. mov. 98.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Lisian
e Mattos Kruse)
08/10/2025: EXPEDIÇÃO DE EDITAL. Arq: Edital


